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Caixa Económica de Cabo Verde

Declaração
Pessoa Politicamente Exposta

NIF Empresa

NIF Empresa

Nome:

Data de Nascimento:

d d m m a a a a

1.Este formulário deve ser preenchido por qualquer Pessoa Politicamente Exposta (PEPs): 
 1.1. Sócio/Acionista que detenha 25% ou mais do capital social da empresa; 
 1.2. Gerente/Administrador da empresa mesmo que possua capital social inferior a 25%; 

2. Este formulário deve ser apresentado na forma impressa e assinado. 

3. As informações são de uso estritamente confidencial.  

 NÃO me enquadro como pessoa politicamente exposta.

 SIM, enquadro-me como pessoa politicamente exposta.

Caso a opção seja SIM, preencher o quadro abaixo:

Em caso de Beneficiários efetivos deverá ser preenchido o Modelo AMCT. AMCT.FM.P.005 – Elementos Informativos Particu-
lares/Empresário em Nome Individual/Individual Information Sheet/Sole Proprietor, por cada Pessoa Politicamente Exposta.

Orientações Gerais: 

Dados pessoais

Nos termos do artigo 2.º n.º 2 alínea t) conjugado com o n.º 2 da Lei n.º 38/VII/2009, de 27 de abril, alteradas, aditadas e 
republicada pela Lei n.º 120/VIII/2016, de 24 de março conjugado artigo 2.º alínea p) e o artigo 33.º do Aviso n.º 2017 de 7 de 
setembro, artigo 2.º da Lei n.º 85/III/90, de 6 de Outubro e o artigo 2.º da Lei n.º 28/V/97 de 23 de junho, consideram-se 
Pessoas Politicamente Expostas, as pessoas nacionais ou estrangeiras, a quem estão ou foram cometidas funções públicas 
proeminentes, bem como os membros próximos da sua família e pessoas que reconhecidamente tenham com elas estreitas 
relações de natureza societária ou comercial.

A - O Próprio;
B - Parente até 1º grau: pai, mãe ou filho(a);
C – Cônjuge;

Outros:

D - Convivente
E - Enteado(a);
F - Representante Legal.

CONCEITO PESSOA POLÍTICAMENTE EXPOSTA

Pessoa Politicamente Expostas

Dados profissionais

X

X
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1.Regulamentação geral 
A. Chefes de Estado;
B. Chefe do Governo, Ministros, Secretários de Estado ou equiparado;
C. Membros do Tribunal Constitucional, Membros do Supremo Tribunal de Justiça, Membros do Tribunal da Relação, Membros 
do Tribunal de Contas, Membros do   Tribunal Fiscal e Aduaneiro e Membros do Tribunal Militar;
D. Membros de famílias reais;
E. Presidentes e Vice-Presidentes dos Partidos Políticos, Secretários-gerais;
F. Presidente da Assembleia Nacional, 1º Presidente e 2.º Vice-Presidente, 1.º Secretario, 2.º Secretario, Deputados, Líderes 
Parlamentares, Vices - Líderes Parlamentares, Membros da Mesa da Assembleia Nacional; 
G. Governador, Vice-Governador, Administradores e Diretores do Banco de Cabo Verde;
H. Alta Autoridade contra a Corrupção;
I. Governador Civil;
J. Chefe da Casa Civil da Presidência da República;
K. Embaixador, Chefe de missão diplomática e posto consular, Cônsul, Cônsul-geral, Cônsul, Vice-cônsul ou Agente Consular; 
Ministro Plenipotenciário e Concelheiro de Embaixada;
L. Conselheiro do Presidente da República, do Presidente da Assembleia Nacional e do Primeiro-ministro;
M. Secretário-geral, dirigentes, da Assembleia Nacional, da Presidência do Conselho de Ministro ou de Ministério;
N. Membros do Instituto Público, fundação pública, estabelecimentos públicos ou qualquer outra forma de serviços personal-
izado do Estado;
O. Gestor público, membros do Conselho de administração, direção, Conselho Fiscal de empresas públicas, ou, de capitais 
exclusiva, ou, maioritariamente públicos designado por entidade pública, desde que exerça funções executivas em regime de 
permanência a tempo inteiro;
P. Membros do Conselho de Administração das Autoridades Administrativas Independentes;
Q. Diretor geral, Diretor Adjunto, Assessor, secretário pessoal, ou equiparado, que exerçam funções equivalentes em organ-
ização internacionais;
R. Membros dos órgãos executivos de Organizações de Direito internacionais;
S. Outras cuja nomeação, assente no princípio da livre designação do Governo, se fundamente, por lei, em razões de especial 
confiança;
T. O membro, em regime de permanência e a tempo inteiro, da entidade independente prevista na Constituição ou na Lei. 
U. Membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial e do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o 
Vice-procurador-geral da República, o Procurador-Geral da Justiça Militar, os Procuradores;
V. Membros das Autarquias Locais, Presidentes das Camaras Municipais e das Assembleias Municipais
W. Oficiais Superiores das Forças Armadas, Polícia Nacional e da Polícia Judiciaria;

Declaração: 

Declaro por minha honra que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo total responsabilidade pela fidelidade 
destas, estando ciente que a Caixa poderá, a qualquer momento, exigir a comprovação das informações ora prestadas, bem 
como, comprometo-me informar à Caixa qualquer alteração que venha ocorrer, por meio do encaminhamento de uma nova 
declaração.

-

Assinatura da Pessoa Politicamente Exposta

Declaração
Pessoa Politicamente Exposta

Local Data :

d d m m a a a a


